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MEMORANDO-SEPLE

A sua Excelência o Senhor Conselheiro Presidente Manoel Pires dos Santos

Assunto: Ciência. Alteração da IN nº 2/2017.

Processo nº 244/2019

 

1.    Encaminho a Vossa Excelência cópia da Resolução do Tribunal Pleno nº 2/2019,
para conhecimento, em atenção ao item 9.6.

 

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por KELLE RAMOS RESIO, SECRETÁRIO DE
PLENÁRIO, em 30/01/2019, às 18:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0229401 e
o código CRC F7867C20.
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DESPACHO

Trata-se do Memorando SEPLE (Doc. Sei de nº. 0229401) por meio do qual
encaminha a Resolução de nº. 2/2019, datada de 30 de janeiro de 2019, a qual respondeu consulta cujo
entendimento foi pela exclusão do Terço Constitucional de Férias, do Abono de Permanência e do
Imposto de Renda Retido na Fonte do cômputo das despesas com pessoal, bem assim determinou a
alteração do art. 4º, da IN 02/2017 e, ainda, o encaminhamento do Relatório, Voto e Resolução para a
Coordenadoria de Acompanhamento Contábil e Gestão Fiscal para conhecimento e adoção do
entendimento exarado na precitada consulta.

 

Assim sendo, hei por bem:

 

I)- Remeter o presente processo para a Assessoria de Normas e
Jurisprudência_ASNOJ para adoção das medidas quanto à elaboração de minuta de projeto de instrução
normativa visando à alteração do art. 4º, da IN 02/2017, na conformidade do item 9.6 da Resolução de nº.
2/2019, datada de 30 de janeiro de 2019;

 

II)- Encaminhar, ainda, o presente processo para a Coordenadoria de
Acompanhamento Contábil e Gestão Fiscal, em cotejo com o item 9.7 da Resolução de nº. 2/2019,
datada de 30 de janeiro de 2019;

 

III)- Por fim, enviar a Coordenadoria de Contabilidade_COCON desta Corte de
Contas para conhecimento e adoção das medidas visando o cumprimento do entendimento exarado na
consulta consubstanciada na Resolução de nº. 2/2019, datada de 30 de janeiro de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL PIRES DOS SANTOS,
PRESIDENTE, em 30/01/2019, às 19:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0229416 e
o código CRC 732A8B9D.
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INFORMAÇÃO

Ciente da Resolução TCE/TO nº 02/2019, em que trata da Consulta sobre a
interpretação de dispositivo da Lei 101/2000, as determinações foram inseridas no Relatório de Gestão
Fiscal do 3º quadrimestre de 2018, Processo SEI 19.000166-6.

Documento assinado eletronicamente por ANGELA MARIA DIAS DA LUZ,
COORDENADORA, em 31/01/2019, às 14:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0229501 e
o código CRC 29D2D647.
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MEMORANDO-ASNOJ

Ao Gabinete da Presidência

Assunto: Projeto de Instrução Normativa

1.  Encaminho o projeto de Instrução Normativa que possui por objeto alterar  o art. 4º da
Instrução Normativa nº 02, de 14 de junho de 2017, que disciplina sobre a fiscalização da
gestão fiscal no âmbito da jurisdição do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

2.  Na oportunidade, solicito a Vossa Excelência as providências regimentais, a fim de que seja
efetuada a autuação do presente projeto e posterior inclusão em pauta.

 

                Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MATHEUS MIZOTA RAMOS, ASSESSOR II,
em 01/04/2019, às 17:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0241343 e
o código CRC 27A773EE.
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 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

ASSESSORIA DE NORMAS E JURISPRUDÊNCIA 
  

1 
 

PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA – TCE /TO Nº _, DE _ DE_DE 2019. 

 

 

EMENTA: ALTERA O ARTIGO 4º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO Nº 2, DE 14 

DE JUNHO DE 2017, QUE DISCIPLINA SOBRE A FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO 

FISCAL NO ÂMBITO DA JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

TOCANTINS. 

 

 

   O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no art. 3° da Lei nº 1.284, de 17 de dezembro de 2001 c/c artigos 

276 a 286 do Regimento Interno, e 

 

Considerando os princípios da segurança jurídica e da legalidade, princípios 

basilares que norteiam o processo de contas; 

 

Considerando a necessidade em atender a determinação contida na Resolução 

Nº 2/2019 – TCE/TO – Pleno – 30/01/2019;  

 

RESOLVE:  

Art. 1º  Alterar o art. 4º da Instrução Normativa TCE/TO nº 2, de 14 de junho de 

2017, com a seguinte disposição: 

 

“Art. 4º  Os titulares dos Poderes e Órgãos da Administração Pública Estadual e 

Municipal deverão emitir os demonstrativos constantes do Relatório da Gestão Fiscal – RGF, 

de que tratam os artigos 54 e 55 da LRF, de acordo com as normas previstas pela Secretaria do 

Tesouro Nacional (STN), em consonância com as normas e entendimentos deste Tribunal.”  

 

Art. 2º  Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas Capital 

do Estado, aos ____do mês de _____________de 2019. 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

 
Fl. Rub. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

ASSESSORIA DE NORMAS E JURISPRUDÊNCIA 

JUSTIFICATIVA 

 

Eméritos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, 

 

Trata-se de projeto de Instrução Normativa, originário do processo (SEI nº. 

19.000266-2) no qual a Assessoria de Normas e Jurisprudência - ASNOJ, por determinação do 

Despacho GABPR nº. 0229416, promove a elaboração de minuta visando a alteração do art. 4º, 

da Instrução Normativa TCE/TO Nº 2, de 14 de junho de 2017, no sentido de estabelecer a 

forma de emitir os demonstrativos constantes do relatório da gestão fiscal. 

 

Em ato contínuo, a Assessoria de Normas e Jurisprudência realizou as tratativas 

designadas, bem como a alteração do referido dispositivo, em conformidade ao item 9.6 da 

Resolução de nº. 2/2019, datada de 30 de janeiro de 2019. 

 

Por fim, venho apresentar, com fulcro no art. 276 e seguintes do RI-TCE-TO, o 

presente projeto de Instrução Normativa, conforme anexo.  

 

Palmas, 01 de abril de 2019. 

 

 

 

Conselheiro Severiano José Costandrade de Aguiar 

Presidente 
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DESPACHO

Remeta-se o presente processo para a Coordenadoria de Protocolo Geral_COPRO a
fim de que proceda à autuação no E_Contas, na forma fixada no art. 171 do RITCE/TO, do Projeto
de Instrução Normativa que visa alterar a redação do artigo 4º da Instrução Normativa TCE/TO nº 2, de
14 de junho de 2017, que disciplina sobre a fiscalização da gestão fiscal no âmbito da jurisdição do
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

Após a autuação, encaminhe-se o processo E_Contas à Secretaria do Pleno visando à
adoção das medidas cabíveis para que o mesmo seja incluso na pauta da Sessão Plenária do dia 16 de
abril de 2019,  visando ao sorteio.

Outrossim, retorne o presente processo Sei a esta Presidência.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO PEREIRA DA SILVA, CHEFE DE
GABINETE DE CONSELHEIRO, em 08/04/2019, às 17:46, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0242128 e
o código CRC 18603858.
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